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3CClassificados
AQUI VOCÊ COMPRA, VENDE, ALUGA, TROCA, OFERECE EMPREGO E PRESTA SERVIÇO

IMÓVEIS
ALUGUEL

ALUGA - Sala para médico, dentis-
ta, psicólogo etc. Folha 32, Qua-
dra 17, Lote 07. Anexo à Disaude. 
Dependendo da especialidade te-
mos plano de saúde. Incluso luz e 
Secretária. Contato: (94) 99107-
9004 falar com Leandro.

13585

TERRENOS

VENDA

VENDE – Lote Residencial com 
200m² na Av. Castelo Branco toda 
asfaltada com meio fio calçada e 
iluminação pública, 50% murado. 
No centro do São Felix 2, preço R$ 
38.000,00 Tel:(94) 99149-0071. 
Aceito carro no acordo.

13680

 LICENÇA DE OPERAÇÃO

A empresa M SOUSA MADEIREIRA EIRELI inscrita no 
CNPJ: 38.109.900/0001-44, torna público que recebeu 
da Secretaria Municipal de Meio Ambiente – SEMMA 
de São Geraldo do Araguaia, a LICENÇA DE OPERA-
ÇÃO n° 115/2020, com validade até 14/04/2021, para 
atividade de COMÉRCIO VEREJISTA DE MADEIRA E 
PRODUTOS DERIVADOS – ESTÂNCIAS localizado na 
AV JOSÉ BONIFACIO, Nº 76 A, BAIRRO CENTRO na 
cidade de SÃO GERALDO DO ARAGUAIA - PARÁ.

 LICENÇA DE OPERAÇÃO

A empresa MERCADO E AÇOUGUE BORGES LTDA – ME 
inscrita no CNPJ: 12.550.187/0001-86, torna público que re-
cebeu da Secretaria Municipal de Meio Ambiente – SEMMA, 
a LICENÇA DE OPERAÇÃO n° 356/2020, com validade até 
16/11/2021, para atividade de COMÉRCIO VAREJISTA DE 
MERCADORIAS EM GERAL, COM PREDOMINÂNCIA DE 
PRODUTOS ALIMENTÍCIOS – MINEMERCADOS, MER-
CEARIA E ARMAZENS localizado na AVENIDA ARAGUAIA, 
Nº 321, BAIRRO MORADA NOVA na cidade de MARABÁ 
-PARÁ.

SÃO DOMINGOS DO ARAGUAIA-PA
Aviso de errata de Licitação

Errata de publicação: no diário Oficial da União nº 17, página 136, terça-feira, 
26 de janeiro de 2021, onde se ler Pregão Eletrônico nº 03/2021, data sessão 
03/02/2021, leia se: Pregão Eletrônico nº 02/2021, data sessão 15/02/2021. 
Kledson Ribeiro da Silva/Pregoeiro.

EDITAL DE INTIMAÇÃO
RECONHECIMENTO EXTRAJUDICIAL DE USUCAPIÃO
Através do presente edital torna-se público que tramita pedido de reconhecimento 

extrajudicial de usucapião no 1º Ofício de Registro de Imóveis da Comarca de Marabá, Es-
tado do Pará. Protocolo n. 79446. Requerentes: ROSIRLANE ZUCATELLI GONÇALVES e 
JOÃO MARIA GALVÃO GONÇALVES. Imóveis: Lotes 29, 30, 31 e 32, Quadra 93, Avenida 
Amazonas, bairro Belo Horizonte, Marabá-PA, com área total de 1.249,95m². Matrícula: 
1.683. Titular de direito registrado na matrícula: AURÉLIO ANASTÁCIO DE OLIVEIRA E 
CARMELA FRANCO DE OLIVEIRA. Modalidade de Usucapião: Extraordinário, art. 1.238 
do Código Civil. Tempo de posse: Desde 1987. Ficam intimados: confrontantes e tercei-
ros eventualmente interessados, bem como os herdeiros: Vilma Lúcia de Oliveira, Pascoal 
Aurélio de Oliveira, José Miguel de Oliveira, Sukarno Henrique de Oliveira, Maria Helena 
Oliveira da Fonseca, Lino Carlos Lisboa da Fonseca, Francisco Vitalino de Oliveira Fran-
co, Márcia Meireles Franco, João Antônio Franco de Oliveira, Leuma Rodrigues Franco de 
Oliveira, Tereza Belmira de Oliveira Braz e Josias Braz da União, para se manifestarem em 
relação ao pedido de usucapião, apresentando impugnação escrita diretamente no Cartório, 
com as razões da sua discordância, no prazo de 15 (quinze) corridos, ficando advertidos de 
que a não apresentação de impugnação implicará anuência ao pedido de reconhecimento 
da usucapião. Maiores informações podem ser obtidas no 1º Ofício de Registro de Imóveis 
de Marabá, situado na Avenida VP-08, Folha CSI 32, Quadra 07, Lote 82/83. Marabá, 01 de 
fevereiro de 2021.

Embora o Brasil te-
nha dado início ao plano 
de imunização, os cuida-
dos básicos para evitar a 
covid-19 devem continuar 
fazendo parte da rotina da 
população em 2021. O uso 
de máscara e álcool em gel 
nas mãos são muito impor-
tantes, bem como a descon-
taminação de objetos de 
uso pessoal que são muito 
tocados no dia a dia, como 
é o caso do celular.

No entanto, a higieni-
zação do smartphone não 
pode ser feita de qualquer 
maneira. “Atendemos mui-
tos casos de pessoas que 
tentaram desinfetar o objeto 
em casa e o que fizeram foi 
diminuir sua vida útil. Isso 
porque o álcool em gel pos-
sui componentes que oxi-
dam peças do aparelho”, afir-
ma Clayton Mangulin, CEO e 
fundador da Campinas Celu-
lares, rede de assistência téc-
nica e venda de acessórios 
para smartphones.

Abaixo, veja a melhor 
maneira de desinfetar seu te-
lefone sem comprometer o 
funcionamento dele.

USE ÁLCOOL ISOPROPÍLICO
O álcool isopropílico 

70% é o mais indicado para 
limpeza de componentes 
eletrônicos e metais, pois é 
puro e evapora mais rápido. 

LIMPEZA

Álcool em gel pode danificar celular: saiba
como higienizar corretamente o aparelho

A umidade dos produtos de limpeza pode se infiltrar

Produtos em gel não de-
vem ser usados, por conter 
emulsificantes e hidratan-
tes que grudam nas peças 
dos aparelhos, além de da-
nificar a tela e a câmera do 
celular.

Aqui, no entanto, é pre-
ciso tomar cuidado com a 
quantidade de álcool e não é 
aconselhável aplicar direta-
mente o produto no aparelho, 
é necessário utilizar um pano 
cujo tecido não solte fios, como 
a flanela, muito utilizada para 
limpeza de óculos de grau.

DESLIGUE O APARELHO
Antes de fazer a limpe-

za, desligue o telefone e ja-
mais tente higienizá-lo com o 
cabo e carregador conectados 
na tomada. A umidade dos 

eletrônicos causando curtos e 
até danos irreversíveis ao dis-
positivo.

HIGIENIZE A CAPINHA
Por fim, limpe também 

o case do aparelho – caso es-
teja utilizando um. Capinhas 
de plástico, silicone ou ma-
terial semelhante podem ser 
lavadas com água e detergen-
te ou sabonete líquido, mas é 
preciso deixar secar bem an-
tes de colocá-las de volta no 
smartphone. Se o acessório for 
metalizado, o recomendado é 
utilizar o álcool isopropílico 
70%, com cuidado, sem exa-
gerar na quantidade de pro-
duto. (AE)

produtos de limpeza pode se 
infiltrar e percorrer circuitos 


